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CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI
Gabinete do Vereador Rodrigo Farah


EMENDA ADITIVA Nº________ AO PROJETO DE LEI Nº 072/2024



Ementa: Acrescenta a ação realização da campanha do concurso “Comida di Buteco”, ao Anexo de Prioridades e Metas do Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025.



Art. 1º - Fica adicionada ao Anexo de Metas e Prioridades no Projeto de Lei 072/2024 a ação abaixo:

	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	TÍTULO DA AÇÃO
	REALIZAÇÃO DA CAMPANHA DO CONCURSO “COMIDA DI BUTECO”

	DESCRIÇÃO DA AÇÃO
	Realização de campanha de informação aos cidadãos conforme Calendário Municipal (Lei nº 3.474/2020).

	TIPOLOGIA  
	ATIVIDADE FINALÍSTICA
	FUNÇÃO  
	COMERCIO E SERVICOS

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR
	SUBFUNÇÃO  
	TURISMO

	METAS FÍSICO-FINANCEIRAS DA AÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ANO 2025

	PRODUTO
	UNIDADE DE MEDIDA
	META FÍSICA
	META FINANCEIRA

	Evento realizado
	Unidade
	1
	R$ 25.000,00



Art. 2º - Os valores para a execução da ação acima, serão compensados conforme quadro abaixo:
	PROGRAMA
	0138 | NITERÓI: DESTINO TURÍSTICO

	CÓDIGO E TÍTULO DA AÇÃO
	6067 | REALIZAÇÃO DAS GRANDES FESTIVIDADES E EVENTOS DA CIDADE DE NITERÓI

	UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/ÓRGÃO  
	NITEROI EMPRESA DE LAZER E TURISMO - NELTUR

	META FINANCEIRA NA PLDO 2025
	R$ 46.858.931,86

	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO NA EMENDA
	R$ 25.000,00




Sala de Sessões, 26 de junho de 2024.
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Rodrigo Flach Farah
Vereador


JUSTIFICATIVA:

A emenda à Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício financeiro de 2025 propõe a inclusão da ação "Realização da Campanha do Concurso ‘Comida di Buteco’" no Anexo de Metas e Prioridades do projeto. Esta iniciativa visa promover a gastronomia local, fomentar o turismo e valorizar a cultura culinária dos bares e botecos de Niterói.
O concurso "Comida di Buteco" é um evento reconhecido nacionalmente que celebra a criatividade e a qualidade da culinária de boteco. Realizar uma campanha de informação e promoção desse concurso não só atrai turistas, mas também estimula a economia local, gerando oportunidades para pequenos empreendedores e estabelecimentos gastronômicos.
A inclusão desta ação no Anexo de Metas e Prioridades da LDO 2025, com metas físicas e financeiras claramente definidas, assegura a alocação dos recursos necessários para a campanha. A meta física proposta é de uma unidade de campanha realizada, com um investimento estimado em R$ 25.000,00. Este valor será utilizado para financiar atividades promocionais, marketing, eventos de degustação e outras ações que incentivem a participação e a divulgação do concurso.
Para viabilizar financeiramente essa emenda, propõe-se a compensação através da redução de parte dos recursos destinados à realização de grandes festividades e eventos promovidos pela cidade de Niterói, conforme detalhado no artigo 2º da emenda. Esta medida demonstra um compromisso com a diversificação e promoção do turismo local, sem comprometer o planejamento global das atividades culturais da cidade.
Portanto, a inclusão desta emenda na LDO 2025 não apenas promove a gastronomia local e fortalece o setor turístico de Niterói, mas também reflete uma gestão responsável dos recursos públicos. A campanha do concurso "Comida di Buteco" é uma ação essencial para valorizar a cultura local, fomentar a economia e atrair visitantes, contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município.
	Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Sala 42 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24.023-900
Telefones: (55 21) 2622-4600 (R: 204)  (55 21) 2613-6832 
 e-mail: contato@rodrigofarah.com www.rodrigofarah.com
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